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LEI N° 75/17

DATA: 28/08/2017

SÚMULA: Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e
execução da Lei Orçamentária do Município de Comélio Procópio
para o Exercício Financeiro de 2018 e dá outras providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promul

LEI:

Lei n^TS/l?

de 2017

ciono

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1" - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2°,
inciso 11, do art. 165, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, no art, 4°, da Lei Complementar n°
101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, as diretrizes orçamentárias do
Município, relativas ao exercício financeiro de 2018, compreendendo:

I - metas prioritárias da Administração Pública Municipal;

II - a organização e estrutura dos orçamentos;

ni - as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do
Município;

IV - as diretrizes gerais para elaboração e a execução dos
orçamentos do Município e suas alterações;

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal
e encargos sociais;
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VI — as disposições sobre a Legislação Tributária do Município;

VI! - as disposições relativas às despesas do Município com
pessoal, encargos sociais e serviços com terceiros;

VIII - as disposições relativas à Dívida Pública Municipal; e

IX - as disposições finais.

Parágrafo único: Integram esta lei os seguintes anexos:

I - Anexo I - Programas e Metas

II - Anexo de Metas Fiscais, composto de:

a) Demonstrativo de Metas Anuais;

b) Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício
Anterior;

c) Demonstrativo das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as
Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;

d) Evolução do Patrimônio Líquido;

e) Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de
Ativos;

f) Estimativa e Compensação de Receita;

g) Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas
Obrigatórias de Caráter Continuado.

III - Anexo de Riscos Fiscais, contendo, Demonstrativo de Riscos
Fiscais e Providências;

IV - Demonstrativo de Obras em Andamento, em atendimento ao

art. 45, parágrafo único, da Lei Complementar n° 101/2000.

CAPITULO I

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2° - O Município de CORNÉLIO PROCÓPIO executará, no
exercício de 2018, as ações constantes do Anexo Demonstrativo de Metas Anuais Prioritárias, que passa a
fazer parte integrante desta Lei, tendo como prioridades:

1 ~ à promoção do desenvolvimento social, visando a redução das
desigualdades sociais e a melhoria da qualidade de vida da
população;
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II - ao atendimento integral à criança e ao adolescente, em
especial a educação integral;
III - à austeridade e transparência na gestão dos recursos públicos;
IV - à geração de trabalho, emprego e renda, por meio de incentivo
à  iniciativa privada, de assessoria técnica e gerencial e de
qualificação de mão-de-obra;
V - à promoção do desenvolvimento urbano;
VI - à promoção do desenvolvimento rural;
VII - à promoção na área da saúde de forma a garantir o acesso a
serviços de qualidade a toda população;

Parágrafo único - A alocação de recursos na lei orçamentária para
2018 manterá compatibilidade com as ações estabelecidas no Anexo
Demonstrativo de Metas Anuais, desta lei.

Art. 3" - Será garantida a destinação de recursos orçamentários
para a oferta de programas públicos de atendimento à infância e à adolescência no Município, conforme o
disposto no art. 227 da Constituição Federal/1988 e no art. 4° da Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990
e suas alterações - Estatuto da Criança e do adolescente.

Art. 4" - Durante o processo de elaboração da proposta orçamentária
o Poder Executivo promoverá audiência pública, nos termo do parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar
101/2000.

CAPITULO II

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art.5"-Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental,
visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado
por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;
II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que
se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um
produto necessário à manutenção da ação de governo;
III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o
objetivo de um programa envolvendo um conjunto de operações,
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a
expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;
IV - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a
manutenção das ações de governo das quais não resultam um
produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou
serviços.

§ r - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os
seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações
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especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as
unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2° - As atividades e projetos serão dispostos de modo a especificar
a localização física integral ou parcial dos programas de governo.

§ 3® - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a
função, subflinção e programas aos quais se vinculam.

§ 4° - As categorias de programação de que traía esta Lei serão
identificadas no projeto de lei do orçamento por programas, projetos
e operações especiais, sendo identificados através da aplicação
programada.

Art. 6° - No orçamento fiscal está incluído a Câmara Municipal com
contabilidade descentralizada, da Autarquia Municipal de Serviços e Produção de Comélio Procópio - AMUSEP
e Fundação de Esportes de Comélio Procópio - FECOP, discriminando a despesa em conformidade com a Lei
Federal n® 4.320/64, com a Portaria n® 42/99, do Ministério do Orçamento e Gestão, a Portaria Interministerial
n° 163/01, e suas alterações posteriores. Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional e Instruções do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, pertinentes à matéria, obedecendo a seguinte estrutura:

I  - Classificação Institucional, cuja finalidade principal é
evidenciar as unidades administrativas responsáveis pela execução
da despesa, classificando os órgãos e fixando responsabilidades
entre esses, com conseqüentes controles e avaliações de acordo
com a programação orçamentária;

II - Classificação Funcional, que compreenderá as seguintes
categorias:
a) Função, correspondendo ao nível máximo de agregação das
ações desenvolvidas pelo Município;
b) Subfunção, representando uma partição da função, visando a
agregar determinado subconjunto de despesa do setor público;
c) Programas, compreendendo as partes do conjunto de ações e
recursos da subfunção a que estejam vinculados, necessárias ao
atingimento de produtos finais.

III - Classificação da Natureza da Despesa, com os seguintes
desdobramentos:

CATEGORIAS ECONÔMICAS GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA MODALIDADES DE
APLICAÇÃO

§ 1® - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir
os seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades,
especificando os valores, as metas e as unidades orçamentárias
responsáveis pela realização da ação.
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§ 2® - Cada projeto ou atividade estará vinculado a uma função, a

uma subfunção e a um programa.

Art. 7® - O Orçamento Fiscal que o Poder Executivo encaminhará
ao Poder Legislativo até 30 de setembro de 2017 compreenderá a programação dos Poderes Legislativo e
Executivo, seus Órgãos, Autarquia, Fundação e Fundos Municipais instituídos e mantidos pela
Administração Municipal em consonância com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias do
Exercício de 2018.

Art. 8° - O Projeto de Lei Orçamentária do Município de Comélio
Procópio relativo ao exercício de 2018 obedecerá aos princípios de Justiça social, de controle social, da
transparência na elaboração e execução do orçamento e da economicidade, observando o seguinte:

I - o princípio da Justiça social implica assegurar, na elaboração e na
execução do orçamento, projetos e atividades que possam reduzir as
desigualdades entre os indivíduos e regiões da cidade e dos direitos,
bem como combater a exclusão social;

II - o princípio do controle social implica assegurar aos cidadãos a
participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento;

III - o princípio da transparência implica, além da observação do
princípio constitucional da publicidade, a utilização dos meios
disponíveis para garantir o real acesso dos munícipes às informações
relativas ao orçamento; e

IV - o princípio da economicidade implica, na relação custo-
benefício, ou seja, na eficiência dos atos de despesa que conduz à
própria eficiência da atividade administrativa.

Art. 9° - Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - Diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução dos
Programas de Governo;

II - Função: o maior nível de agregação das diversas áreas de
despesa que competem ao setor público;

III - Programa, o instrumento de organização da ação
governamental, visando à concretização dos objetivos pretendidos,
sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

IV - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que
se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um
produto necessário à manutenção da ação de governo;

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: (43) 3^2íU 04iy CEP 86300-000
www.cornelioprocoplo.prigov^r
procuradorÍamcp@gm^l.com



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 76^1^1/0001-70

V - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o
objetivo de um programa envolvendo um conjunto de operações,
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a
expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

W-Ação, especifica a forma de alcance do objetivo do programa de
governo, onde descreve o produto e a meta física programada a sua
finalidade, bem como os investimentos que devem ser detalhados em
unidades e medidas;

Vil - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a
manutenção das ações de governo das quais não resultam um
produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou
serviços.

Vil! - Órgão Orçamentário, corresponde ao agrupamento de
unidades orçamentárias. As dotações são consignadas às unidades
orçamentárias, responsáveis pela realização das ações.

IX - Unidade Orçamentária - constitui-se num desdobramento de
um órgão orçamentário, podendo ser da administração direta, ou da
administração indireta em cujo nome a lei orçamentária anual
consigna expressamente, dotações com vistas à sua manutenção e à
realização de um determinado programa de trabalho;

X - Modalidade de aplicação - a especificação da forma de
aplicação dos recursos orçamentários;

XI - Concedente - o órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal responsável pela transferência de recursos financeiros,
inclusive de descentralização de créditos orçamentários;
XII - Convenente - as entidades da Administração Pública Municipal
e  entidades privadas que recebem transferências financeiras,
inclusive quando decorrentes de descentralização de créditos
orçamentários.

§ r - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os
seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações
especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as
unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2° - As atividades e projetos serão dispostos de modo a especificar
a localização física integral ou parcial dos programas de governo.

§ 3° - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a
ftinção, subfunção e programas aos quais se vinculam.

§ 4° - As categorias de programação de que trata esta Lei serão
identificadas no projeto de lei do orçamento por programas, projetos
e operações especiais, sendo identificados através da aplicação
programada.
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Art. 10 - O Orçamento fiscal discriminará a despesa por unidade
orçamentária, detalhada por categoria de programação, com as respectivas dotações, especificando a esfera
orçamentária, a categoria econômica, o grupo de natureza da despesa, a modalidade de aplicação, o elemento
de despesa, o identificador de uso, o grupo de destinação de recursos e a fonte de recursos.

§ r - As categorias econômicas estão assim detalhadas:
I - Despesas correntes;
II - Despesas de capital.

§ 2° -_0s grupos de natureza da despesa constituem agregação de
elementos de despesa de mesmas características quanto ao objeto de
gasto, conforme a seguir discriminados:
I - pessoal e encargos sociais;
II -juros e encargos da dívida;
III - outras despesas correntes;
IV - investimentos;

V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à
constituição ou ao aumento de capital de empresas;
VI - amortização da dívida.

§ 3° - A modalidade de aplicação destina-se a indicar os recursos
onde serão aplicados:
I - diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou,
mediante descentralização de crédito orçamentário, por outro órgão
ou entidade integrante do orçamento Fiscal.

II - indiretamente, mediante transferência financeira, por outras
esferas de governo, seus órgãos, fundos ou entidades ou por
entidades privadas sem fins lucrativos.

§ 4° - A especificação da despesa será apresentada por unidade
orçamentária até o nível elemento da despesa.

§ 5" -^A Lei Orçamentária Anual de 2018 conterá a destinação de
recursos, classificados pelo Identificador de Uso, Grupo de
Destinação de Recursos e Fontes de Recursos, regulamentados pela
Secretaria do Tesouro Nacional - STN, do Ministérios da Fazenda e
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR.

I - O Município poderá incluir, na Lei Orçamentária, outras Fontes de
Recursos para atender suas peculiaridades, além das determinadas no
§ 5° deste artigo;
II - As Fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária serão
regulamentadas por Decreto do poder Executivo; e
III - Os recursos legalmente vinculados a finalidades específicas
serão utilizados apenas para atender ao objeto de sua vinculaçâo,
ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso;
VI - Por meio de Decreto o Poder Executivo poderá proceder os
ajustes necessários nos instrumentos de planejamento orçamentário
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para adequar a codificação os parâmetros que tratam o presente
parágrafo.

§ 6° - As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas
fontes dos recursos originais;

§ T - Durante a execução orçamentária, as fontes de recursos
previstas que sofrerem alterações mediante orientações do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná ou Secretaria do Tesouro Nacional

poderão sofrer adequações através de Decreto.

Art. 11 - A lei orçamentária discriminará em categorias de

programação específicas as dotações destinadas:

1 - ao pagamento de precatórios judiciários;

II- à concessão de subvenções, auxílios e contribuições;
III - à amortização, aos juros e à correção da dívida fundada
interna;

IV - à manutenção das atividades do ensino.
V - à manutenção das atividades do setor de saúde.
VI - à manutenção das atividades do Fundo da Criança e do
Adolescente.

Art. 12 - O Projeto de Lei orçamentária que o Poder Executivo
encaminhará à Câmara Municipal será constituído de mensagem circunstanciada, projeto de lei, tabelas e
especificação de programas especiais de trabalho, definidos no artigo 22 da Lei Federal n° 4.320/64, além dos
quadros constantes em seu artigo 2®, e, ainda, do seguinte:

I  - demonstrativo da compatibilidade da programação do
orçamento com os objetivos e metas constantes do Anexo de
Metas Fiscais;
II - previsão das receitas, observada para a sua estimativa a
metodologia definida no artigo 9° desta Lei;
III - demonstrativo contendo medidas de compensação sobre
renúncias de receita ou diminuição de despesas obrigatórias de
caráter continuado;

IV - reserva de contingência, conforme § 9® do artigo 17 desta Lei;
V - demonstrativo das despesas entre órgãos, unidades e funções
de governo;

VI - demonstrativo comprovando gastos na educação, na saúde e
com pessoal.

Art. 13 - O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo
encaminhará à Câmara Municipal constituir-se-á de:

a) texto da lei;

b) quadros orçamentários consolidados;

Av. Minas Gerais, 301 ■ Fone: (43) 35 CEP 86300-000
www.cornelioprocopi
procuradorlamcp@g



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 76.331^1/0001-70

c) anexo do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta
lei; e

d) discriminação da legislação da receita e da despesa
referentes ao Orçamento Fiscal.

Parágrafo único - Integrarão o Orçamento Fiscal, todos os quadros
previsto no inciso III, do art. 22 da Lei Federal n® 4.320, de 17 de
março de 1964.

CAPITULO 11!

DAS DIRETRIZES GFRAIS PARA A ELABORAÇÃO DOS

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 14 - A elaboração do projeto de lei e a aprovação da lei
orçamentária de 2018 atenderão os preceitos dos §§ 5°, 6®, 7® e 8® do artigo 165 da Constituição
Federal/1988, e serão realizados de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando o
princípio da publicidade e permitindo-se amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada
uma dessas etapas, bem como levarão em conta a obtenção dos resultados previstos no Anexo I -
Demonstrativo de Metas que integra a presente Lei.

Art. 15 - O orçamento municipal compreenderá as receitas e
despesas da administração direta, de modo a evidenciar as políticas e programas de governo, obedecidos, na
sua elaboração, os princípios da anualidade, unidade, equilíbrio, exclusividade, especificação, universalidade,
programação e clareza.

Art. 16 - O orçamento municipal poderá consignar recursos para
financiar serviços de sua responsabilidade a serem executados por entidades de direito público ou privado,
mediante contratos ou convênios, desde que sejam de conveniência do governo e tenham demonstrado
padrão de eficiência no cumprimento dos objetivos determinados.

Art. 17 - O orçamento-programa do Município de CORNÉLIO
PROCÓPIO, para o exercício de 2018, será elaborado a preços de Junho de 2017, podendo-se corrigir os seus
valores no mês de janeiro de 2018 mediante a aplicação do INPC ou outro índice oficial que venha a
substituí-lo, referente ao período de julho a dezembro de 2017.

§ 1° - Após a abertura do orçamento, os saldos de dotação poderão
ser corrigidos pelo índice estipulado no caput deste artigo, para
manter-se o valor aquisitivo da moeda.

§ 2° - O limite a ser estabelecido pelo orçamento-programa para a
abertura de créditos suplementares na administração direta, será
calculado sobre os valores orçamentários atualizados na forma do
disposto neste artigo.
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Art. 18 - A previsão de recursos oriundos de operações de crédito
não poderá ultrapassar o limite estabelecido pelo Senado Federal e pelo § 2° do artigo 12 da Lei
complementam" 101/2000.

Art. 19 - As metas físicas indicadas no desdobramento da

programação vinculada aos respectivos projetos, atividades e operações especiais de modo a especificar a
ação/meta integral ou parcial dos programas de trabalho.

Art. 20 - As ações de governo, tanto as de natureza de manutenção
quanto as de investimentos, serão apresentadas na forma de categoria de programação, por unidade
orçamentária, projeto/atividade, evitando-se créditos com finalidade imprecisa.

Art. 21 - A previsão das receitas observará as normas técnicas e
legais, considerará os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços e do crescimento
econômico ou de qualquer outro fator relevante e será acompanhada de demonstrativo de sua evolução nos
últimos três anos, da projeção para os dois exercícios seguintes àquele a que se referirem e da metodologia de
cálculo e premissas utilizadas.

Art. 22 - Fica o Poder Executivo autorizado incorporar, na

elaboração dos Orçamentos, as eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município
bem como na classificação orçamentária da receita e da despesa, por alterações na legislação federal
ocorridas após o encaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2018 ao Poder Legislativo.

Art. 23 - O Executivo, o Legislativo Municipal, a Autarquia
Municipal de Serviços e Produção de Cornéiio Procópio e a Fundação de Esportes de Cornéiio Procópio
ficam autorizados, nos termos do artigo 12 combinado com o artigo 43 da Lei Federal n. " 4.320/64, a
abrirem créditos adicionais suplementares por Decreto da Administração Direta e Ato Administrativo,
respectivamente, até o limite de 9% (nove por cento) do valor total atualizado do orçamento, de qualquer
uma das unidades gestoras.

§ 1° - Exclui-se desse limite, os créditos adicionais suplementares,
decorrentes de leis municipais especificas aprovadas no exercício.

§ 2" - Os remanejamentos de dotações referentes a recursos
transferidos vinculados do Programa Estadual de Obras
Municipais, Programa Paraná Urbano, ou outros que vier a
substituí-los, e de Operações de Créditos, não serão computados
para efeito do limite fixado no caput deste artigo.

§ 3" - Não serão computados para fins do disposto neste artigo às
suplementações de dotações com recursos oriundos de Excesso de
Arrecadação que por ventura venham a ocorrer no Exercício de
2018.

§ 4° - A compensação, conversão ou criação de fontes de recursos
ordinários, vinculados ou próprios dos
Projetos/Atividades/Operações Especiais e das Obras, sem lhes
alterar o valor global, com finalidade de assegurar a execução das
programações definidas nesta Lei, não serão computados neste
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limite os créditos adicionais abertos com base neste artigo.

§ 5° - Fica autorizado, não sendo computado para fins do limite de
que trata o presente artigo, o remanejamento de dotações entre as
fontes de recursos livres e/ou vinculados entre projetos ou
atividades para fins de compatibiüzação com a efetiva
disponibilidade dos recursos.

CAPITULO IV

DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS PARA O PODER

LEGISLATIVO

Art. 24 - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal,
incluídos os subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar o percentual de 9% (nove por cento), relativo
ao somatório da receita tributária com as transferências previstas no § 5°, do art. 153, e nos arts. 158 e 159 da
Constituição Federal/1988, efetivamente realizado no exercício anterior, em conformidade com a Emenda
Constitucional n° 25/2000.

§ 1® - O duodécimo devido ao Poder Legislativo será repassado até
o dia 20 de cada mês, sob pena de crime de responsabilidade do
Prefeito do Município, conforme disposto no inciso II, do § 2®, do
art. 29-A, da Constituição Federal/1988.

§ 2° - A despesa total com folha de pagamento do Poder
Legislativo, incluídos os gastos com subsídios dos Vereadores, não
poderá ultrapassar a setenta por cento de sua receita, de acordo
com o estabelecido n § 1°, do art. 29-A, da Constituição
Federal/1988.

§ 3° - Os valores dos subsídios dos vereadores e os dos salários de
todos os servidores da Câmara Municipal de Comélio Procópio,
efetivos e comissionados, continuarão a ser publicados no Portal
da Transparência.

Art. 25 - O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo
sua proposta orçamentária, para fins de consolidação, até o dia 30 de junho corrente exercício, observadas as
disposições desta lei.

CAPITULO V
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DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

SEÇÃO I

Diretrizes Gerais

Art. 26 - A elaboração do Projeto de Lei, a aprovação e a
execução da Lei Orçamentária de 2018 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão
fiscal, observando-se o princípio da publicidade, deverão levar em conta a obtenção dos resultados previstos
no Anexo de Metas Fiscais que integra a presente lei, além dos parâmetros da Receita Corrente Líquida,
visando ao equilíbrio orçamentário-financeiro.

Art. 27 - As estimativas de receitas serão feitas com a observância

estrita das normas técnicas e legais e considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação dos
índices de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante.

Art. 28 - O Poder Executivo, sob a coordenação da Secretaria
Municipal de Administração - SEMAD deverá providenciar as medidas previstas no inciso II, § 1°, deste
artigo, a partir da execução da Lei Orçamentária Anual, do exercício de 2018, e nos prazos definidos pela Lei
Complementam" 101/2000.

I - Observar o Princípio da Publicidade, permitindo o amplo
acesso da sociedade às informações relativas à aprovação e
execução da Lei Orçamentária.

II - Para o efetivo cumprimento da transparência, divulgar, no que
lhe couber, os instrumentos de gestão previstos no caput do art. 48
da Lei Complementar n" 101/2000 - LRF.

§ r - Levar em conta a obtenção dos resultados previstos no anexo
de Metas Fiscais que integra a presente lei, além dos parâmetros da
Receita Corrente Liquida, visando o equilíbrio orçamentário-
financeiro.

§ 2" - Publicar os instrumentos de gestão fiscal, sendo a Lei
Orçamentária Anual e seus anexos, alterações orçamentárias
realizadas mediante abertura de Créditos Adicionais, Relatório

Resumido de Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal.

Art. 29 - O Poder Executivo, sob a coordenação da Secretaria

Municipal de Administração, deverá elaborar e publicar a programação financeira e o cronograma de
execução mensal de desembolso, nos termos do art. 8" da lei Complementar n" 101/2000.

§ r - Deverão o Poder Legislativo, a Autarquia e a Fundação de
Esportes, enviar ao Poder Executivo, até dez dias após a
publicação da lei Orçamentária de 2018, a programação de
desembolso mensal para o referido exercício.
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§ 2° - O Poder Executivo publicará a programação financeira e o
cronograma de execução mensal e de desembolso até trinta dias
após a publicação da lei Orçamentária de 2018.

Art. 30 - A Lei Orçamentária de 2018 somente incluirá dotações
para o pagamento de precatórios cujos processos contenham pelo menos um dos seguintes documentos:

a) certidão de trânsito em Julgado dos embargos à execução no
todo ou da parte não embargada; e

b) certidão de que não tenham sido opostos embargos ou
qualquer impugnaçào aos respectivos cálculos.

Art. 31 - A Procuradoria Geral do Município encaminhará à
Secretaria Municipal de Administração, até quinze de julho do corrente exercício, a relação dos débitos
decorrentes de precatórios judiciários inscritos até primeiro de julho de 2017 a serem incluídos na proposta
orçamentária de 2018 devidamente atualizados, conforme determinado pelo § 1°, do art. 100 da Constituição
Federal/1988, e discriminada conforme detalhamento constante do art. 10 desta lei, especificando:

I - número e data do ajuizamento da ação originária;
II- número do precatório;
III - tipo da causa julgada (de acordo com a origem da despesa);
IV - enquadramento (alimentar ou não-alimentar);
V - data da autuação dos precatórios;
VI - nome do beneficiário;

VII - valor do precatório a ser pago;
VIII - data do trânsito em julgado; e
IX - número da vara ou comarca de origem.

Parágrafo único: a atualização dos precatórios será realizada pela
Procuradoria do Município, conforme determinada no § 1°, do art.
100, da Constituição Federal/1988 e das parcelas resultantes
observará, no exercício de 2018, os índices adotados pelo Poder
Judiciário respectivo.

Art. 32 - As obrigações de pequeno valor deverão obedecer ao
disposto nos § 3° e 4°, do art. 100, da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda
Constitucional n® 62/2009 e respeitando também a Legislação Municipal.

Art. 33 - Na proposta orçamentária não poderão ser destinados
recursos para atender despesas com ações que não sejam de competência exclusiva do Município ou comuns
ao Município, à União e ao Estado, ou com ações em que a Constituição Federal/1988 não estabeleça
obrigação do Município em cooperar técnica e/ou financeiramente.

Art. 34 - Durante a execução orçamentária do exercício de 2018,
o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo Projetos de Lei para a abertura de Crédito Adicional
Especial, observando a solicitação de urgência o Poder Legislativo não poderá estender o prazo de votação e
aprovação além de 15 (quinze) dias do protocolo.

SEÇÃO M
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Diretrizes Especincas do Orçamento Fiscal

Art. 35 - O Orçamento Fiscal estimará as receitas efetivas e
potenciais de recolhimento centralizado do Tesouro Municipal e fixará as despesas dos Poderes Legislativo e
Executivo bem como as de seus Órgãos, Autarquia, Fundação e Fundos Municipais, de modo a evidenciar as
políticas e programas de governo, respeitados os princípios da unidade, da universalidade, da anualidade, da
exclusividade, da publicidade e da legalidade.

Art 36 - Na estimativa da receita e na fixação da despesa serão
considerados:

a) os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a
produtividade;

b) o aumento ou diminuição dos serviços prestados, a tendência
do exercício; e

c) as alterações tributárias.

Art. 37 - O Município aplicará, no mínimo, 25% de sua receita
resultante de impostos, compreendida de transferências constitucionais, na manutenção e no desenvolvimento
do ensino, conforme dispões o art. 212 da Constituição Federal.

Art. 38 - O Município aplicará, no mínimo, 15% em ações e
serviços públicos de saúde, conforme disposto no inciso III, do art. 7°, da Emenda Constitucional n° 29/2000
e no inciso III, do art. 77, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal/1988.

Art. 39 - A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência
no valor de até 0,5 % (meio por cento) da Receita corrente Líquida, destinada a atender aos passivos
contingentes e a outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme previsto no inciso III, do art. 5° da Lei
Complementar n° 101/2000.

§ r - A Reserva de Contingência prevista no caput será
constituída, exclusivamente, pela Fonte de Recursos 01000 -
Recursos Ordinários (Livres).

§ 2° - Caso não seja necessária a utilização da Reserva de
Contingência para sua finalidade, no todo ou em parte, até o mês
de setembro, o saldo remanescente poderá ser utilizado para
eventuais riscos fiscais, para abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais para a folha de pagamento, decorrentes
de insuficiência orçamentária, reajuste salarial, amortização e
encargos da dívida e demandas de sentenças judiciais.

Art. 40- Fica o Poder Executivo, para fins do disposto no inciso
VI, do art. 167, da Constituição Federal/1988, e art. T, 42 e inciso do art. 43, da Lei Federal n® 4.320/64,
autorizado a abrir Crédito Adicional - Transposição.

Parágrafo único - Entende-se por Transposição a realocação de
recursos entre programas de trabalho, dentro de um mesmo
órgão, mesma categoria econômica da despesa e mesma fonte de
recursos.
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Art. 41 - Fica o Poder Executivo, nos termos do inciso VI, do

art. 167, da Constituição Federal/1988, e artigos T, 42 e inciso III do art. 43, da Lei Federal n° 4.320/64,
autorizados a abrir Crédito Adicional - Remanejamento.

Parágrafo único - entende-se por Remanejamento a realocação
de recursos entre órgãos, dentro da mesma fonte de recursos,
independente da categoria econômica da despesa.

Art. 42 - Fica o Poder Executivo, nos termos do inciso VI, do
art. 167 da Constituição Federal/1988, e artigos 7°, 42 e inciso III do art. 43, da Lei Federal n° 4.320/64,
autorizados a abrir Crédito Adicional - Transferência.

Parágrafo único: entende-se por Transferência a realocação de
recursos entre categorias econômicas da despesa, dentro do
mesmo órgão, mesmo programa de trabalho e mesma fonte de
recursos.

Art. 43 - Os recursos repassados pelo Município à outras entidades
públicas ou privadas, deverão ter sua aplicação comprovada mediante prestação de contas Junto ao Poder
Executivo Municipal.

Art. 44 - A execução dos orçamentos obedecerá:

I - o equilíbrio entre receitas e despesas;

II - a limitação de empenhos, cujos critérios e formas são os
seguintes:

a) redução das despesas de consumo.

b) redução de empenhos relativos a serviços com terceiros;

c) redução de empenhos com obras, exceto as decorrentes de
convênios;

d) redução de empenhos relativos a horas-extras;

III - as normas relativas ao controle de gastos e a avaliação dos
resultados dos programas financiados com recursos orçamentários;

IV - as condições e exigências para transferências de recursos a
instituições públicas e privadas;

V - a forma de utilização e montante da reserva de contingência.

§ r - O montante da despesa a ser empenhada em 2018 não
ultrapassará a realização da receita orçamentária no mesmo
período.
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§ 2" - Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da
receita poderá não comportar o cumprimento das metas de
resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo I de Metas
Anuais, o Executivo promoverá, através de ato próprio, no
montante necessário, nos trinta dias subsequentes, limitação de
empenhos e movimentação financeira, segundo os critérios
estabelecidos nos parágrafos seguintes.

§ 3° - A limitação dos empenhos de que trata o parágrafo anterior
será feita por meio de ato expedido pelo Chefe do Poder
Executivo.

§ 4° - O Executivo baixará ato determinando índice de redução de
empenhos sobre os itens definidos no inciso II do caput deste
artigo, além de determinar, dentro de cada item, os subitens que
serão reduzidos.

§ 5® - Reconhecido o déficit, todos os empenhos ficam suspensos
até que o ato seja baixado.

§ 6° - Não serão objeto de limitação de empenhos as obrigações
constitucionais e legais e as relativas ao pagamento da dívida
fundada interna.

Art. 45 - As despesas relativas à publicação dos atos oficiais do
Município e à divulgação de programas, campanhas e atividades municipais não poderão ultrapassar, no ano
de 2018, o limite de 2% (dois por cento) das receitas correntes do mesmo período.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AS ALTERAÇÕES NA

LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

Art. 46 - A lei que conceda ou amplie incentivo, isenção ou
benefício de natureza tributária ou financeira, somente entrará em vigor se atendidas as exigências do artigo
14 da Lei Complementam" 101/2000.

Parágrafo único - Aplicam-se à lei que conceda ou amplie
benefício de natureza financeira as mesmas exigências referidas no
caput, podendo a compensação, alternativamente, dar-se mediante
o cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em valor
equivalente.
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Art. 47 - Os tributos poderão ser corrigidos monetariamente
segundo a variação estabelecida pela UFM.

Art. 48 - O Imposto sobre a Propriedade Predial Territorial e
Urbana - IPTU fixo para o exercício de 2018 terão desconto em
lei própria.

Art. 49 - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária
anual serão considerados os efeitos de alterações na legislação tributária até 31 de dezembro de 2018, em
especial:

I - as modificações na legislação tributária decorrentes de
alterações no sistema tributário nacional;
II - a concessão e redução de isenções fiscais;
III - a revisão de alíquotas dos tributos de competência do
Município;
IV - a atualização da Planta Genérica de Valores, ajustando-a ao
mercado imobiliário;

V - o aperfeiçoamento da cobrança da Dívida Ativa do Município.

Parágrafo Único: Poderá o Chefe do Poder Executivo Municipal,
conceder, mediante aprovação legislativa, remissão de dívidas
ativas.

CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COiM

PESSOAL. ENCARGOS SOCIAIS E SERVIÇOS COM TERCEIROS

Art. 50 - No exercício financeiro de 2018, as despesas com
pessoal, ativo e inativo, e encargos sociais, dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de
CORNÉLIO PROCÓPIO, observarão os limites estabelecidos na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de
2000, assegurada a revisão geral anual, conforme dispõe o inciso X do artigo 37 da Constituição
Federal/1988.

Art. 51 - Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites
estabelecidos na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, o percentual excedente deverá ser
eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro.
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Parágrafo único - Para o cumprimento dos limites estabelecidos
no caput deste artigo, o Município de CORNÉLIO PROCÓPIO
adotará as seguintes providências, pela ordem:

I - redução em, pelo menos, vinte por cento das despesas com
cargos em comissão e funções de confiança, seja pela extinção de
cargos e funções ou pela redução de valores a eles atribuídos;

II - exoneração dos servidores não estáveis;

III - exoneração de servidor estável, desde que ato normativo
especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade
administrativa objeto da redução de pessoal.

Art. 52 - O reajuste salarial dos servidores públicos municipais
deverá observar a previsão de recursos orçamentários e financeiros constantes na Lei Orçamentária de 2018,
e em seus Créditos Adicionais, em categoria de programação específica, observando o limite do inciso 111, do
art. 20, e o art. 21 da Lei Complementar n° 101 /2000.

Art. 53 - Haverá a contratação de horas extras em casos

extraordinários e excepcionais, como no caso dos funcionários da coleta do lixo, limpeza urbana, serviços de
saúde, fiscalização, contabilidade, recursos humanos, sempre que essenciais para o funcionamento da
administração.

Art. 54 - No exercício financeiro de 2018, observado o disposto
no art. 169 da Constituição Federal/1988, somente poderão ser admitidos servidores se:

a) existirem cargos vagos a preencher;
b) houver prévia dotação orçamentária suficiente para o

atendimento da despesa;

Art. 55 - A criação de cargos, empregos e funções somente
poderão ocorrer depois de atendido ao disposto no artigo anterior, no art. 169, § 1®, 1 e 11, da constituição
Federal/1988, e nos arts. 16 e 17 da Lei Complementam® 101/2000.

Art. 56 - Não se consideram como substituição de servidores e
empregados públicos, os contratos de terceirização relativos à execução indireta de atividades.

I - Sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos
assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou
entidade, na forma de regulamento;

II - Não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por
plano de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo
expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar de
cargo ou categoria extintos, total ou parcialmente; ou
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III - não caracterizam relação direta de emprego.

CAPITULO VIII

DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PUBLICA

MUNICIPAL

Art. 57 - Os Orçamentos da Administração Direta e da
Administração Indireta, Autarquia, Fundação e Fundos Municipais deverão destinar recursos ao pagamento
do serviço da dívida municipal.

CAPITULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 58 - Serão vedados quaisquer procedimentos, pelos
ordenadores de despesas, que possibilitem a execução destas sem comprovada e suficiente disponibilidade de
dotação orçamentária, em cumprimento aos arts. 15 e 16 da Lei Complementar n° 101/2000.

Art. 59 - Os valores das metas fiscais, em anexo, devem ser
considerados como indicativo e, para tanto, ficam admitidas variações de forma a acomodar a trajetória que
as determine até o envio do Projeto de Lei Orçamentária de 2018 ao Legislativo Municipal.

Art. 60 - A execução orçamentária dos órgãos da administração
direta e indireta constantes do orçamento fiscal será processada por meio de sistema informatizado único.

Art. 61 - Obedecidos os limites e disposições legais, em especial o
artigo 38 e seus parágrafos, incisos e alíneas da Lei Complementar n° 101/2000, além das Resoluções do Senado
Federal, o Município poderá, para atender insuficiência de caixa durante o exercício financeiro, realizar Operação
de Crédito por Antecipação de Receita (ARO).

Art. 62 - Cabe à Controladoria Geral do Município a
responsabilidade pela apuração dos resultados primário e nominal para fins de avaliação de cumprimento das
metas fiscais previstas nesta lei, em atendimento ao art. 9° e parágrafos da Lei Complementar n® 101/2000.

Art. 63 - Fica Poder Executivo autorizado a introduzir modificações

e alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2018 e na Lei Orçamentária Anual de 2018 e simultaneamente
adequar o Plano Plurianual as alterações:

I - alteração de indicadores e programas;
II - inclusão, exclusão ou alteração de ações e respectivas metas;
III - nenhuma ação poderá ser incluída ou alterada, sem que esteja

prevista no Plano Plurianual.
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Art. 64 - Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem
despesas correspondentes ou que alterem os valores da receita orçamentária poderão ser utilizados mediante
créditos adicionais suplementares e especiais com prévia e específica autorização legislativa, nos termos do art.
166, § 8°, da Constituição Federal/1988.

Art. 65 - Em função de readequação, as fontes de recursos
vinculados nas ações do Anexo I - Demonstrativo de Metas Prioritárias Anuais poderão ser alteradas na proposta
orçamentária de 2018 e poderão também sofrer correções em caso de equívocos de digitação e soma de valores.

Art. 66 - Os recursos orçamentários poderão ser realocados para
atender alterações ocorridas n estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal.

revogando-se as disposições em contrário.
Art. 67 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,

Gabinete do Prefeito

da Administração

Claudia Vafressa^^doso Camacho
Controladora Geral do Município

in" 75/17

de 2017.

Prcfe

lauuio ni Bernardo

ProcuTãdSi^Gq^alMo Município

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: (43) 3520-8041 - CEP 86300-000
vwvw.cornelioprocopio.pr.gov.br
procuradoriamcp(ggmail.com



município de cornélio procõpio
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO II - PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA
DEMONSTRATIVO DA ESTIMATIVA DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2018

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS tributarias

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITAS PATRIMONIAIS

TRANFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

23.130.000,00

2.319.000,00

1.967.000,00

86.171.000,00

9.317.000.00

SOMA 122.904.000,00

RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

alienaçAo de bens

TRANFERÊNCIAS DE CAPITAL

88.000,00

47.005.000,00

SOMA 47.093.000,00

TOTAL CONSOLIDADO 169.997.000,00



MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPÍO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO I - PROGRAMAS E METAS

DEMONSTRATIVO DAS METAS PRIORITÁRIAS ANUAIS MUNICIPAIS

exercício FINANCEIRO 2018

PROGRAMA: Coordenação e Supervisão da Gestão Pública
ÓRGÃO: Gabinete do Prefeito
DESCRIÇÃO: Desenvolver ações de caráter político-administivo.

Gabinete do Prefeito

Equipamentos e Material Permanente

Centro Administrativo Municipal

Icomunicação Social
Junta de Serviço Militar

Tiro de Guerra

Corpo de Bombeiros - FUNREBOM

Equipamentos e Material Permanente

Defesa Civil

I Equipamentos e Material Permanente
Procuradoria Geral do Município

Equipamentos e Material Permanente

Sentenças Judiciais

Isentenças Judiciais - Vanda Maria do Carmo
Sentenças Judiciais - Eduardo Maria

Sentenças Judiciais - Marlene Antonieta Nunes

Sentenças Judiciais - Sebastião Franco de Godo

Sentenças Judiciais - Alberto Vilas Boas

Sentenças Judiciais - Soraya Aparecida Ribeiro

mMQAQ

Executivo 1.100.000.00

20.000.00

Serviço

Executivo Produtos

Executivo Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Executivo

Executivo 20.000,00

20.000,00

400.000,00

30.000,00

390.000,00

15.000,00

740.000,00

20.000.00

175.000.00

10.000,00

7.000,00

73.000,00

23.000,00

Executivo

Executivo

Executivo Produto

Executivo

Executivo Produtos

Executivo

Executivo Produtos

Executivo Serviços

Executivo Produtos

Executivo

Executivo Produtos

Executivo Serviços

Serviços

Serviços

Executivo 14.000.00

Executivo 60.000.00



município de CORNELIO PROCOPÍO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO I - PROGRAMAS E METAS

DEMONSTRATIVO DAS METAS PRIORITÁRIAS ANUAIS MUNICIPAIS

exercício F NANCEIRO 2018

2219 Sentenças Judiciais - Roseli Maciel dos Apóstolos e Outros

2016 Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município (Lei Mun 833)

2016 Equipamentos e Material Permanente

2017 Fundo Municipal das Alternativas Penais

Equipamentos e Material Permanente

Conselho Tutelar

2018 Equipamentos e Material Permanente

2020 Processos Judiciais

2021 Consultoria Jurídica

25.000,00Executivo Serviços

ServiçosExecutivo 15.000,00

10.000,00

220.000,00

10.000,00

300.000,00

10.000,00

500.000.00

70.000,00

Executivo Produtos

Executivo Serviços

ProdutosExecutivo

Executivo Produtos

Executivo Serviços

ProdutosExecutivo

Executivo Produtos



MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCOPIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO I - PROGRAMAS E METAS

DEMONSTRATIVO DAS METAS PRIORITÁRIAS ANUAIS MUNICIPAIS

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2018

PROGRAMA Coordenação e Supervisão da Gestão Pública
ORGAO Controladoria Geral do Município

DESCRIÇÃO Responde pelos procedimentos voltados ao Controle Interno do Poder Executivo.

descríção^M

2022 Manutenção das Ações da Controladoria Geral do Município

2022 Equipamentos e Material Permanente

2023 Ouvidoria Geral do Município

2024 |programa Controle interno

ServiçoExecutivo

ProdutosExecutivo

Executivo

Executivo

Serviço

Serviço

360.000,00

20.000,00

70.000.00

70.000,00



município de cornelio procópio

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO I - PROGRAMAS E METAS

DEMONSTRATIVO DAS METAS PRIORITÁRIAS ANUAIS MUNICIPAIS

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2018

PROGRAMA

ORGAO

Coordenação e Supervisão da Gestão Pública
Subprefeitura

Desenvovier ações votadas ao desenvolvimento do Distrito.

Manutenção da Subprefeitura

Equipamentos e Material Permanente

Conjunto Habitacional

Programas Estradas Rurais

Reforma e Melhoria da Subprefeitura

Programa de Recape Asfáltico e Calçamento Ubano

Pav. Asf. Ruas 7 Setembro, Paranapanema, do Comércio, da

Estação, do Café, Tibagi e continuação das Ruas Curitiba, Av

Minas Gerais, Rua Santana, Rua São Paulo

'iQ;QlO.RGÁOl

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Sen/iços

Produtos

Produtos

Produtos

680.000,00

200.000.00

1.000.000,00

100.000,00

100.000,00

500.000,00

Produtos

Produtos

•^^2i6QQ:OQOiOa



MUNICÍPIO DE CORNÉUO PROCOPIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO I - PROGRAMAS E METAS

DEMONSTRATIVO DAS METAS PRIORITÁRIAS ANUAIS MUNICIPAIS

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2018

PROGRAMA

ORGAO

Promoção do Ensino - Educação
Secretaria Municipal de Educação

Formular e executar a política pública de educação do município.

Manutenção da Secretaria Municipal De Educação

Equipamentos e Material Permanente

Manutenção da Secretaria Municipal De Educação

Equipamentos e Material Permanente

Alienação de Bens - Equipamentos e Material Permanente

Manutenção das Ações do FUNDEB 60%

Manutenção das Ações do FUNDEB 40%

Escola em Tempo Integral

Manutenção do Salário Educação

Equipamentos e Material Permanente

Manutenção do PNATE

Manutenção do PEJE

Manutenção da Merenda Escolar

Equipamentos e Material Permanente

Manutenção PNAE

Conselhos Municipais da Educação, Fóruns e Conferências

Construção, Ampliação e Reformas de Escolas Municipais

Manutenção da Educação Infantil

Equipamentos e Material Permanente

Construção. Ampliação e Reformas de CMEIS

130.000,00

30.000,00

Executivo

ProdutosExecutivo

ProdutosExecutivo

ServiçoExecutivo

ProdutosExecutivo

Executivo Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

8.500.000,00

2.300.000,00Executivo

Executivo

950.000,00Executivo

Executivo Produtos • iiaiiiiii

80.000,00

280.000,00

Executivo Serviço

Serviço

Serviço

Executivo

Executivo iiiiiiiim

50.000,00

420.000,00

Executivo Produtos

Executivo Serviço

ServiçoExecutivo 50.000.00

Executivo Obras 150.000,00

Executivo Serviço 10.300.000.00

Executivo Produtos 350.000,00

Executivo Produtos IKIIIIlll



á§&i

2044 Programa de Creches Municipais Executivo 12 365 103 300.000,00

2045 Sistema de Gestão da Educação Municipal Executivo 12 361 Produtos 1000 ^^KlilSlüSlüSI

2046 PROERD Executivo 12 361 Produtos 1000 120.000,00

2047 Chamamento Públicos - Transferências Voluntárias Executivo 12 361 104 150.000,00

k' ,' i 1  • : ■ ■■ - - -V/-
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município de cornélío procopio

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO I - PROGRAMAS E METAS

DEMONSTRATIVO DAS METAS PRIORITÁRIAS ANUAIS MUNICIPAIS

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2018

PROGRAMA

DESCRIÇÃO

Promoção da Cultura

Secretaria Municipal da Cultura

Formular e executar a política pública municipal na área da Cultura.

Eventos e Festividades Programadas - (EMENDA 75)

Carnaval

Festa Junina

Festival de Inverno

Festa das Nações

Festejos Natalinos

Atividades de Música, Canto. Dança e Teatro

Chamamento Público - Transferências Voluntárias

Espaço para a Realização de Eventos

ÍSiIBlM© ;

2048 Manutenção da Secretaria de Cultura Executivo 13

2048 Equipamentos e Material Permanente Executivo 13

2049 Conselho Municipal Politica Cultural Executivo 13

2050 Chamadas por Editais Projetos Independentes (Lei 072/14, art. 9", II; i Executivo 13

2051 Semana da Consciência Negra Executivo 13

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

itEQH

Serviço

Produtos 20.000,00

20.000,00

200.000.00Serviço

Serviço

Serviço

Produtos

Produtos

Produtos

150.000,00

150.000,00



MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCOPIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO I - PROGRAMAS E METAS

DEMONSTRATIVO DAS METAS PRIORITÁRIAS ANUAIS MUNICIPAIS

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2018

PROGRAMA Promoção da Saúde Básica
ÓRGÃO Fundo Municipal de Saúde

DESCRIÇÃO Orientar, supervisionar administrativamente o atendimento da Rede Municipai de Saúde.

:

2055 Fundo Municipal de Saúde Executivo 10 301 Serviço 1000

2055 Equipamentos e Material Permanente Executivo 10 301 Produtos 1000 120.000,00

2055 Obras e Instalações Executivo 10 301 Obras 1000 50.000,00

2055 Fundo Municipal de Saúde Executivo 10 301 Produtos 303

2055 Equipamentos e Material Permanente Executivo 10 301 Produtos 303

2055 Obras e Instalações Executivo 10 301 Obras 303 50.000,00

Secretaria Municipal de Saúde Executivo 10 301 Serviço 1000

2056 Equipamentos e Material Permanente Executivo 10 301 1000 50.000,00

2056 Secretaria Municipal de Saúde Executivo 10 301 Produtos 303

2056 Equipamentos e Material Permanente Executivo 10 301 Produtos 303 50.000,00

2056 Alienação - Equipamentos e Material Permanente Executivo 10 301 Produtos 304

2057 Conselho Municipal de Saúde, Fóruns e Conferências Executivo 10 301 1000 40.000,00

KilmlAlimentação e Nutrição Executivo 10 301 Sen/iço 1000 100.000,00

BSISIAlimentação e Nutrição Executh/o 10 301 serviço 303 100.000,00

2059 Construção, Reformas e Ampliação de UBSs Executivo 10 301 Produtos 1000 150.000,00

2060 Proqrama Mais Médicos Executivo 10 301 1000 120.000,00

2061 APSUS - Prog. Quaiif. Atenção Primária à Saúde Executivo 10 301 Serviço 334 90.000,00

2062 Construção do Hospital Regional Executivo 10 301 Obras 346 5.000.000,00

2063 Construção do Hospital Regional Executivo 10 301 Obras 1000 500.000.00



município de cornélio procópío

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I - PROGRAMAS E METAS

DEMONSTRATIVO DAS METAS PRIORITÁRIAS ANUAIS MUNICIPAIS

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2018

PROGRAMA Promoção da Saúde Básica

ÓRGÃO Fundo Municipal de Saúde

DESCRIÇÃO Orientar, supervisionar administrativamente o atendimento da Rede Municipal de Saúde.

«y fi - • ■ ■ ^

2066 Equipamentos e Material Permanente - UBS Jd Pérola Executivo 10 301

2067 Equipamentos e Material Permanente - UBS Jd Primavera Executivo 10 301

2068 Construção UBS - Vila América Executivo 10 301

2068 Construção UBS - Vila América Executivo 10 301

2069 Construção UPA24 Horas Executivo 10 301

2069 Construção UPA 24 Horas Executivo 10 301

2070 PAB Fixo Executivo 10 301

2070 Equipamentos e Material Permanente Executivo 10 301

2071 PAB Variável - PACS Executivo 10 301

2072 PAB Variável - PSF Executivo 10 301

2073 PAB Variável - NASF Executivo 10 301

2074 PAB Variável - RAB/PMAQ/SM Executivo 10 301

2074 Equipamentos e Material Permanente Executivo 10 301

2075 Rede Brasil Sem Miséria Executivo 10 301

Serviço

Serviço

Obras

Obras

Obras

Obras

Produto

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Produto

Serviço

100.000,00

120.000,00

420.000,00

90.000,00

120.000,00

100.000,00

1.200.000,00

300.000.00

710.000,00

1.500.000,00

250.000,00

120.000,00

30.000,00

35.000,00

'-."H



município de cornélio procópio

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO I - PROGRAMAS E METAS

DEMONSTRATIVO DAS METAS PRIORITÁRIAS ANUAIS MUNICIPAIS

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2018

PROGRAMA Promoção da Saúde Básica

ÓRGÃO Fundo Municipal de Saúde

DESCRIÇÃO Orientar, supervisionar administrativamente o atendimento da Rede Municipal de Saúde.

Rede Cegonha

Prótese Dentária

Construção UBS Martha Dequech

Construção UBS Martha Dequech

CEO - Centro de Especialidades Odontológicas

Rede de Saúde Mental

SAMU - Serviços de Atendimento Móvel às Emergências

Incentivo ao SAMU

SUS/FAE - Fração Especializada Média e Alta Complexidade

APAC - Procedimento CEO - Média e Alta Complexidade

HIV/AIDS e Outras DSTs

Equipamentos e Material Permanente

Ivigiiância e Saáude
Equipamentos e Material Permanente

Farmácia Popular do Brasil

VIGIASUS - Custeio

VIGIASUS - Capital
m

Executivo Serviço

ServiçoExecutivo

Executivo Obras

Executivo Obras

Executivo

Executivo Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Executivo

Executivo

Produtos

Serviço

Produtos

Serviço

Serviço

Produtos

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

20.000,00

80.000,00

650.000,00

110.000,00

150.000,00

530.000,00

6.000.000,00

2.500.000,00

160.000.00

90.000,00

80.000,00

25.000,00

420.000,00

50.000,00

140.000,00

170.000,00

150.000,00



município de cornélio procopio

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO I - PROGRAMAS E METAS

DEMONSTRATIVO DAS METAS PRIORITÁRIAS ANUAIS MUNICIPAIS

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2018

PROGRAMA

ÓRGÃO

Promoção da Saúde Básica

Fundo Municipal de Saúde

DESCRIÇÃO Orientar, supervisionar administrativamente o atendimento da Rede Municipal de Saúde.

2090 1 VigiaSus- Custeio Executivo 10 303 Serviço 352 120.000,00

2091 APSUS - Capital 1 Executivo 10 303 Serviço 355 130.000,00

2092 Chamamento Público - Transferências Voluntárias ! Executivo 10 301 Serviço 1000 150.000,00



PROGRAMA

ORGAO

município de CORNÉLÍO PROCÓPIO
LE! DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO I - PROGRAMAS E METAS

DEMONSTRATIVO DAS METAS PRIORITÁRIAS ANUAIS MUNICIPAIS

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2018

Promoção das Ações Sociais
Secretaria Municipal de Promoção Social

Formular e executar a política pública municipal na área de social.

EXECUTOR

2093 Secretaria Municipal de Promoção Social

2093 Equipamentos e Material Permanente

2094 Conselho Mun, Assist.Social, Fóruns e Conferências

2095 Programa de Aquisição de Alimentos (Compra Direta)

2096 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social

2096 Equipamentos e Material Permanente

2098 PSB - Bloco Proteção Social Básica

2099 PSEAC - Bloco Proteção Especial de Alta Complexidade

BGPMC - Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadstro Único

Equipamentos e Material Permanente

PSEMC - Bloco de Proteção Social de Média Complexidade

GSUAS - Bloco de Gestão SUS

Equipamentos e Material Permanente

Parcerias enlre o municipio e as organizações da sociedade civil conforme lei federal 13.019 e
2103 decreto municipal 143/2017

2150 SEDS-FIA-AFAI

2151 Equipamentos e Materiais Permanente

52 FEAS-PPAS IV

2153 Piso Estadual conforme Deliberação 054/2016 Liberdade Cidadã

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo 08 244

Executivo 08 244

Executivo 08 244

Executivo 08 244

Executivo 08 244

1.247.000,00

100.000.00

20.000.00

40.000,00

2.200.000.00

100.000,00

Se

Produtos

Se

Serviços

Serviço

Produto

Se

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Produto

30.000,00

100.000,00

210.000,00

5.000,00

400.000.00

130.000,00

35.000,00

Serviço

Serviço

Produto



2154 Piso Estadual conforme Deliberação 055/2016 Crescer em Família Executivo 08 244 Produto 0 60.000,00

2155 Piso Estadual conforme Deliberação 051/2016 Adolecente Vitima de Violência Executivo 08 244 Se 0 8.000,00

2156 Piso Estadula conforme Deliberação 062/2016 Aprimoramento SCFV Executivo 08 244 SeR!S^I 0 52.000,00

BQ MDSCF - Aprimora Rede Executivo 08 244 Se 558 1.500,00

BPC na escola Executivo 08 244 Serviço 553 1.500,00

2103 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Executivo 08 243 Se 1000 20.000,00

2104 Equipamentos e Material Permanente Executivo 08 243 Produtos 1000 10.000,00

2105 Manut. Conselho Mun. Direitos da Criança e do Adolescente Executivo 08 243 Serviço 1000 10.000,00

2106 CMDCA-IR Executivo 08 243 Sen/iço 4 40.000,00

2106 Equipamentos e Material Permanente Executivo 08 244 Produtos 4 10.000,00

2107

Parcerias entre o município e as organizações da sociedade civil conforme lei
federal 13.019 e decreto municipal 143/2017 Executivo 08 243 Serviço 1000 50.000,00

:-••• , 1



MUNICÍPIO DE CORNELIO PROCOPIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO I - PROGRAMAS E METAS

DEMONSTRATIVO DAS METAS PRIORITÁRIAS ANUAIS MUNICIPAIS

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2018

PROGRAMA Promoção do Desenvolvimento Econômico
ORGAO iSecretaria Municipal e Desenvimento Econômico

Planejar e executar as políticas públicas voltadas para o desenvolvimento econômico do município.

Secretaria Municipal De Desenvolvimento Econômico

Equipamentos e Material Permanente

Fundo Municipal de Defesa do Consumidor

Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico

Manutenção do Departamento de Indústria

Manutenção do Departamento de Comércio

Apoioa à RealizaçãoExpocop

Implantação do Parque Industrial

Programa Fomento Empresarial

Programa Fomento do Comércio

Linha Intermunicipal do Comércio

Programa Cidade Empreendedora

Manutenção do Departamento do Trabalho em Emprego

Manutenção do Departamento de Turismo

Realização Campanha Final de Ano para o Comercio do Município

Programa Jovem Empreendedor

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

f«:SERVIGOS>
mm mm

Serviço

Produtos

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Se

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

1.300.000,00

20.000,00

20.000,00

40.000,00

100.000.00

100.000.00

200.000.00

200.000,00

150.000,00

100.000,00

120.000.00

50.000,00

120.000,00

180.000,00

200.000,00

iP' v-:"-



PROGRAMA

ORGAO

DESCRIÇÃO

MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO I - PROGRAMAS E METAS

DEMONSTRATIVO DAS METAS PRIORITÁRIAS ANUAIS MUNICIPAIS

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2018

SERVIÇOS PÚBLICOS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Sec. Muni. de infraestrutura Urbana

Responsável pelo planejamento e operacionalização das ações voltadas ao atendimento do perímetro urbano e zona rural. Inerentes a obras
públicas, prestação de serviços para manutenção do sistema viário, iluminação pública, melhorias, infraestrutura básica, manutenção da frota,
meio ambiente.

\XT VAt-•

Manutenção da Secretaria Municipal de Infaestrutura Urbana

Equipamentos e Material Permanente

iManutençao da Política Municipal de Resíduos Sólidos

Manutenção do Depto de Serviços Urbanos

iManutenção do Departamento de Obras
Manutenção da Iluminação Pública - COSIP

[Manutenção do ROYALTIE
Manutenção do CIDE

Manutenção do Departamento Municipal de Trânsito

Conselho Municipal de Trânsito

Manutenção do DETRAN

Modernização do Trânsito

Revitalização do Cristo Rei

Atualização da Frota Municipal

Sistema de Tratamento de Esgoto-Ampliação

Reforma e melhoria do Pátio da Garagem Municipal

Programa de Recape Asfáltico e Calçamento Urbano - PRCidade

Programa Recape Asfáltico - Estadual

Programa Recape Asfáltico - Federal

Serviços

Produtos

Executivo

Executivo

Executivo Serviços

ServiçosExecutivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Serviços

Serviços

Serviços

Serviços

Serviços

Serviços

Serviços

Serviços

Serviços

Produtos

Produtos

Produtos

10.000.000.00

50.000,00

800.000,00

400.000,00

500.000,00

2.300.000,00

410.000,00

270.000,00

120.000,00

25.000.00

70.000,00

250.000,00

3.000.000,00

400.000,00

1.000.000,00

20.000,00

2.500.000,00

2.500.000,00

7.500.000,00



2140 Proprama Limpeza e Paisagismo Urbano Executivo 15 452 1000 500.000,00

2141 Revitalização do Mobiliário Urbano Executivo 15 452 Produtos 1614 1.000.000,00

2146 Manutenção de Estradas Rurais Executivo 15 451 Produtos 1000 350.000.00

2147 Revitalização do Bosque Municipal Executivo 15 452 Produtos 1000 600.000,00

2148 Revitalização do Horto Municipal Executivo 15 452 Produtos 1624

2150 Programa de Recape Asfáltico Executivo 15 451 Produtos 1626

2154 Modernização do Estádio Ubirajara Medeiros Executivo 15 452 Produtos 1641 1.500.000,00

2155 Modernização do Calçadão Executivo 15 452 Produtos 1642 1.500.000,00

2156 Moderização de Praças Executivo 15 452 Produtos 1643 1.500.000,00

2157 Projetos de Canalização Executivo 15 452 Produtos 1644 2.000.000,00

2158 Sistemas Viários com Radares e Semáforos Executivo 15 452 Produtos 1645 1.000.000,00

2159 Via de Acesso ao Hospital Regional Executivo 15 451 Produtos 1649 ^KEüISfSIiH
2258 Recuperação de Asfalto em Várias Ruas do Município Executivo 15 451 Produtos 1804 ^nE!!!!l!!!l!l!!!!



MUNICÍPIO DE CORNELIO PROCOPIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO I - PROGRAMAS E METAS

DEMONSTRATIVO DAS METAS PRIORITÁRIAS ANUAIS MUNICIPAIS

PROGRAMA

ORGAO

DESCRIÇÃO

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2018

Coordenação e Supervisão da Gestão Pública
Secretaria Municipal de Administração
Responsável pela gestão da área de gestão de pessoas, finanças, contabilidade, fazenda, postura, patrimônio, informática, licitação, compras e
demais ações inerentes, garante as ações voltadas para a administração do Executivo Municipal.

- XEGÜJ^

[Manutenção da Secretaria Municipal de Administração

Equipamentos e Material Permanente

Taxa de Poder de Polícia

Equipamentos e Material Permanente

Taxas Diversas

Equipamentos e Material Permanente

Alienação de Bens - Equipamentos e Material Permanente

lAmortização da Dívida - Principal e Juros
Chamamento Público - Tranferências Voluntárias

Festividades de Aniversário do Município

Show de Shows

Recuperação de Passivos Tributários

Sistema de Gestão Integrada

Pesquisas e Estudos Técnicos

Consultoria Técnica em Licitações e Recursos

Escola Municipal de Administração Pública

Aquisição de Terrenos para Habitação Popular

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

8.000.000,00Serviços

Produtos

Serviços

50.000,00

300.000,00

40.000,00

50.000,00

4.000.000,00

150.000.00

50.000,00

200.000,00

100.000.00

Produtos

Serviços

Produtos

Produtos

Serviços

Serviços

Serviços

Produtos

Serviços

Serviços

Serviços

40.000.00

60.000.00

1.500.000.00Produtos



MUNICÍPIO DE CORNELIO PROCOPIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO I - PROGRAMAS E METAS

DEMONSTRATIVO DAS METAS PRIORITÁRIAS ANUAIS MUNICIPAIS

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2018

PROGRAMA Planejamento com Sustentabilidade

ORGAO {Sec. Mun. de Planejamento e Coord. Geral

DESCRIÇÃO Responsável por coordenar a formulação e Implementação do planejamento estratégico municipal.

2176 Manutenção das Ações da Sec. Mun. De Planejamento Executivo 04 122

2176 Equipamentos e Material Permanente Executivo 04 122

2177 Consultoria Técnica Especializada Executivo 04 122

2178 Desapropriação e Ação Judicial do Aeroporto Municipal Executivo 04 122

2179 Ampliação e Melhoria do Aeroporto Municipal Executivo 04 122

2180 Escola de Aviação - Aeroporto Municipal Executivo 04 122

2231 Desenvolvimento Plano Diretor do Município de Cornélio Procópio Executivo 04 122

Serviço

Produtos

Produtos

Serviço

©rir: í.>i|

1000 700.000,00

1000 20.000,00

1000 50.000,00

1000 500.000.00

1620 1.000.000,00

1000 60.000,00

1000 100.000,00



MUNICÍPIO DE CORNELIO PROCOPIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO I - PROGRAMAS E METAS

DEMONSTRATIVO DAS METAS PRIORITÁRIAS ANUAIS MUNICIPAIS

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2018

PROGRAMA Promoção das Ações Sociais
ORGAO Sec. Mun. Mulher. Criança. Adolesc, Juv. Idoso

DESCRIÇÃO Responsável pelas ações voltadas às políticas púnlícas Integradas, voltadas para a mulher, criança, adolescente, jovem e idoso.

DESe -

<r . 'jr-V-- '

EGÜTI©

2181 IManutenção da Secretaria da Mulher, Cça, Adolesc. E Idoso Executivo

2181 Equipamentos e Material Permanente Executivo

2182 Fundo Municipal das Políticas Publ. S/ Álcool e Outras Drogas Executivo

2183 Conselho Municipal das Políticas Publ. 8/ Álcool e Outras Drogas Executivo

2184 Fundo Municipal do Idoso Executivo

2185 Conselho Municipal do Idoso Executivo

2186 Ichamamento Público - Transferências Voluntárias Executivo

^RRODUWSl

teixígiü
Serviço

Produtos

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

MOR^

600.000,00

20.000,00

10.000,00

10.000.00

20.000,00

30.000,00

50.000,00

2187 Programa de Combate às Drogas Executivo 08 241 1000 80.000,00

2188 Programa Passe Livre Executivo 08 241 Serviço 1000 500.000,00

2189 CECONTI Executivo 08 241 Serviço 1000 100.000.00

i
,



município de cornelio procópio

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO I - PROGRAMAS E METAS

DEMONSTRATIVO DAS METAS PRIORITÁRIAS ANUAIS MUNICIPAIS

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2018

PROGRAMA

ORGAO

DESCRIÇÃO

Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano
Autarquia Mun. Serv. Produção - AMUSEP
Entidades da administração indireta, responsável pela administração do Terminai Rodoviário, fábrica de tudos, pedreira municipal, cemitério,
aeroporto municipal, pavimentação asfáltica e reparo das vias públicas.

ÜNeAO

Man. Ações Administrativas da AMUSEP

Equipamerntos e Material Permanente

2190 Obras e Instalações

2191 Revitalização do Cemitério Municipal

2193 I Fabricação de Tubos de Concreto

450.000,00

20.000,00

50.000,00

200.000,00

Serviços

ProdutosAutarquia

Produtos

Produtos

Autarquia Produtos

I8t IIIBIII



município de cornelio procópío

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO I - PROGRAMAS E METAS

DEMONSTRATIVO DAS METAS PRIORITÁRIAS ANUAIS MUNICIPAIS

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2018

PROGRAMA 1 Recreação e Desporto
ORGAO 1 Fund. Esporte de 0. Proc.- FECOP

DESCRIÇÃO Responsável pela política de recreação e desporto do município.

- s—

Manutenção da FECOP

Equipamentos e Material Permanente

Realização de Corridas Pedestres

Realização de Competições Diversas

Projeto Talento Procopense - Bolsa Auxilio

Conselho Municipal de Esportes

Implantação de Circuito Esportivo no Cristo Redentor

Quadra Poliesportiva - Jardim Primavera

Reforma de Ginásios Esportivos

Reforma de Ginásio de Esportes Quinzão

Melhoria no Estádio Ubirajara Medeiros

Modernização de Quadras Esportivas

Modernização de Ginásios de Esportes

Centro de Excelência em Atletismo

Centro Poliesportivo Conjunto Alexandre Dequech

Quadra de Esportes Cjto Universitário e Sebastião Cunha

Fundação

Fundação

Fundação

Fundação

Fundação

Fundação

Fundação

Fundação

Fundação

Fundação

Fundação

Fundação

Serviços

Produtos

Serviços

Serviços

Serviços

Serviços

Produtos

Produtos

Produtos

Produtos

Produtos

Produtos

Produtos

Produtos

Produtos

Produtos

800.000.00

20.000.00

100.000,00

80.000,00

20.000,00

500,000,00

200.000,00

200.000,00

245.000,00

2.450.000,00

245.000,00

245.000,00

2

100.000,00

200.000,00



município de cornéuo procópio

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO I - PROGRAMAS E METAS

DEMONSTRATIVO DAS METAS PRIORITÁRIAS ANUAIS MUNICIPAIS

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2018

PROGRAMA Manutenção do Poder Levislativo
ÓRGÃO I Poder Legislativo

Legislar sobre as matérias de competência do Muniípio, promover a fiscalizção legislativa e o controle dos atos do Poder Executivo, incluindo os
da Administração Indireta.

mmo

Produtos

Produtos

2117 iManutenção da Câmara Municipal

2117 Equipamentos e Material Permanente

2117 I Obras e Instalações

Legislativo

Legislativo

Legislativo

4.030.000,00

200.000.00

400.000,00

SOMA



município de cornelio procopio

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO I - PROGF?AMAS E METAS

DEMONSTRATIVO DAS METAS PRIORITÁRIAS ANUAIS MUNICIPAIS

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2018

PROGRAMA Promoção do Desenvolvimento Econômico

ORGAO I Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

Ações destinadas a evitar e controlar a puluiçâo das águas, do ar, do solo e sonora.

••'í'', ;;j
B(E©UiIi©R

800.000,00

20.000,00

ServiçosExecutivo

ProdutosExecutivo

•iiiiiiiiExecutivo

20.000,00

20.000.00

1.000.000,00

2.000.000.00

Serviços

Serviços

Serviços

Executivo

Executivo

Executivo

Executivo

ServiçosExecutivo

2208 [Manutenção da Secretaria Municipal Agricultura, Pecuária e

2208 Equipamentos e Material Permanente

2209 Manutenção do Departamento de Meio Ambiente

2210 Fundo Municipal do Meio Ambiente

2211 Conselho Municipal de Meio Ambiente

2212 implantação do Parque Linear

2213 Reforma do Bosque Municipal

2250 lAbrigo e Crematório para cães



município de cornélio procópio

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO I - PROGRAMAS E METAS

DEMONSTRATIVO DAS METAS PRIORITÁRIAS ANUAIS MUNICIPAIS

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2018

PROGRAMA Reserva de Contingência
ORGAO Reserva de Contingência

DESCRIÇÃO Destina-se ao atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos fsicais imprevistos.

2135 [Reserva de Contingência

.-3 --í



paranA

CORNÉLIO PROCÔPIO-PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2018

AMF - Demonstrativo 2 (LRF. art.

ESPECIFICAÇÃO

Metas Previstas

em <Ano-2>

2016

(a)

%PIB

ReoeHa Total 88.102.132,93 36,4346
Receitas Primárias (1) 81.357.468.51 33.6453
Despesa Total 74.009.056,79 30,6064
Despesas Primárias (H) 67.190.674.40 27,7867
Resultado Primário (III) = (l-II) 14.166.794,11 5,8587
Resultado Nominal 1.203.772,59 0,4978
Dívida Pública Consolidada 14.014.702,10 5,7958
Dívida Consolidada Líquida -4.219.594.31 -1,7450

Metas Realizadas
em

2016

<b)
88.102

81.357.

74.009.

67 190

14.166

1.203.

14.014.

-4.219.

.132,93

468,51

.056,79

.674,40

.794,11

.772,59

702,10

.594,31

%PIB

36,435

33,645

30,606

27,787

5,859

0,498

5,796

-1,745

R$1,00

Variação

Valor

(c) = (t)-a)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

%

xlOO

0.0

0.0

0.0

0,0

0,0

0,0

0,0

0.0

o

o
D
.3

JS

(51



PARANÁ

CORNÉLIO PROCÓPIO-PR

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2018

RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS
Descrição Valor Descrição Valor

Demandas Setentíaís

Folha de Pagamento - Plano de Cargos e
Carreira

100.000.00

3.000.000.00

Abertura Créditos Especiais com
cancelamento de despesas

Abertura Créditos Especiais com
cancelamento de despesas

Abertura Créditos Especiais com
cancelamento de despesas

100.000.00

3.000.000.00

SUBTOTAL 3.100.000.00 SUBTOTAL 3.100.000.00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS

Descrição Valor Descrição Valor
Frustração de Arrecadação

Restituição de Tributos a Maior

Discrepância de Projeções;

Outros Riscos Fiscais

SUBTOTAL

500.000.00

150.000.00

650.000,00

REFIS

Abertura Créditos Especiais
c/canoelamento de despesas

SUBTOTAL

500.000.00

150.000.00

650.000,00

TOTAL 3.750.000.00 TOTAL 3.750.000.00

CD

O
O
o

--3



paranA

Munitípio CORNÉUO PROCÓPiaPR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

2018

AMF • Demonstrativo l (LRF. art. 4*. S H
1

RS 1.00

2018 2019 2020 2021

Valor Valor %PiB Valor Valor % PIB Valor Valor
%RB Valor Valor 1  % PIB

ESPECIFICAÇÃO Corrente Constante (a/ Corrente Otnstante (b/PtS) Corrente Constante Conente Constante
PIB) (C/PIB) (c/PIB)

(a) X 100 (b) X 100 (C) X 100 <c)
X 100

Receita Total 90.861 350.43 90.761.512.77 34.741 101 764.712,48 101.571.638.99 37.413 113.976.477.98 113.669.297.99 40.291 127 653 655.34 127.207.847.47 43.390

Receitas Primárias (1) 84.682 778.60 84 589.729.90 32.378 94.844.712.03 94.664.765.67 34.869 106.226.077.48 105.939.785.73 37.551 118 973.206.77 118.557.713.84 40.440

Despesa Total 90.861 350.43 90.761.512.77 34.741 101 764.712.48 101.571.636.99 37.413 113.976.477.98 113.669.297.99 40.291 127 653 655.34 127.207.847.47 43.390

Despesas Primárias (II) 81.775.215.39 81 685.361.49 31.267 91 588.241.23 91.414.473.29 33.672 102.578.830.18 102.302.368.19 38.262 114 888.289.80 114.487.062.72 39.051
Resultado Primário (111)
= (!-") 2.907 563.21 2 904 388.41 1.112 3 256 470.80 3.250.292.38 1.197 3.647.247.30 3.637.417.54 1.289 4 084.916.97 4.070.651.12 1.39

Resultado Nominal 2.907.663.21 2.904.368.41 1.112 3 256.470.80 3.250.292.38 1.197 3.647.247.30 3 637.417.54 1.289 4 084 916.97 4.070.651.12 1.388
Divida Pública

Consolidada 15.842.400.00 15 824 992.51 6.057 13.466 040.00 13.440.491.24 4.951 11.446.134.00 11.415.285.32 4.046 9 729.213.90 9.695.236.34 3.307
Divida Consolidada

Liquida 15.842.400,00 15 824 992.51 6.057 13 466.040.00 13.440.491.24 4.951 11.446.134.00 11.415.285.32 4.046 9.729.213.90 9.695.236.34 3.307
Receitas Primárias

advindas de PPP (IV)
Despesas Primárias
geradas por PPP (V)
Impacto do saldo das
PPP(VI) = (IV.V)

O
CD
CD
CD

CO



PARANÁ

CORNÉLIO PROCÔPIO-PR

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2018

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES

2015 2016 % 2017

*

% 2018 % 2019 % 2020 % 2021 %

Receita Total 126.00 88.102.132.93 69922227.7 54.400.000.00 -38.3 90.861.350.43 67,0 101.764.712,48 12.0 113.976.477,98 12.0 127.653.655,34 12,0

Receitas Primárias (1) 57.379.262.31 81.357.468.51 41.8 56.480.000.00 -30.6 84.682.778.60 49.9 94.844.712,03 12.0 108.226.077,48 12.0 118 973.206.77 12,0

Despesa Total 71.764.979.43 74.009.056.79 3.1 58.700.000.00 -20.7 .90.861.350.43 54.8 101.764.712,48 12.0 113.976.477,98 12.0 127.653.655,34 12.0

Despesas Primárias (II) 59.571.023.74 67.190.674.40 12.8 58.180.000.00 -13.4 81.775.215.39 40.6 91.588.241,23 12.0 102.578.830,18 12.0 114 888.289,80 12,0
-746.4 - -271.0 12.0 12,0 12.0

Resultado Primário (IN) = (1 -11) -2191.761,43 14.166.794.11 -1.700.000.00 112.0 2.907.563.21 3.256.470,80 3.647.247,30 4.084.916,97
- -109.5 -16,9 190.8 12,0 12.0 4 084.916,97 12.0

Resultado Nominal 12.630.865.68 1.203.772.59 1.000.000,00 2.907.563.21 3.256.470,80 3.647.247.30

Divida Pública Consolidada 16.130.025.55 14.014.702.10 -13.1 18.000.000,00 28,4 15.842.400.00 -12.0 13.466.040,00 -15,0 11.446.134,00 -15.0 9.729.213,90 -15.0

Dívida Consolidada Liquida
110.4 - -12.0 -15.0 -15.0 9.729.213,90 -15.0

-2.005.411.40 -4.219.594.31 18.000.000.00 526,6 15.842.400.00 13.466.040.00 11.446.134.00

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

ESPECIFICAÇÃO 2015 2016 % 2017 % 2018 % 2019 % 2020 % 2021 %

Receita Total 126.15 88.154.994.21 69882394.7 70.280.000.00 -20.3 90.761.512.77 29.1 101.571.636.99 11.9 113.669.297.99 11.9 127.207.847.47 11.9

Receitas Primárias (1) 57.446.415.67 81.408.282.99 41.7 64.600.000.00 -20,6 84.589.729.90 30.9 94.664.765.67 11.9 105.939.785,73 11.9 118.557.713,84 11.9

Despesa Total 71.848.969.00 74.053.462.22 3.1 70.280.000.00 -5.1 90.761.512.77 29.1 101.571.636,99 11.9 113.669.297,99 11.9 127.207.847,47 11.9

Despesas Primárias (II) 59.640.742.21 67.230.988.80 12.7 66.600.000.00 -0.9 81.685.361.49 22,7 91.414.473,29 11.9 102.302.368,19 11.9 114 487.062,72 11.9
-2.194.326.54 14.175.294.19 -746.0 - -245,2 11.9 11.9 11.9

Resultado Primário (111) = (1 - II) -2.000.000,00 114.1 2.904.368,41 3.250.292,38 3.637.417,54 4.070.651,12
- 1.204.494.85 -109.5 1.145.000,00 -4.9 2.904.368,41 153.7 3.250.292.38 11.9 3.637.417,54 11.9 4.070.651,12 11.9

Resultado Nominal 12.645.648.11

Divida Pública Consolidada 16.148.903,20 14.023.110.92 -13.2 20.600.000,00 46.9 15.824.992,51 -23.2 13.440.491,24 -15,1 11.415.285,32 -15.1 9.695.236,34 -15.1
-2.007.758,42 -4.222.126,07 110.3 20.600.000,00 - 15.824.992.51 -23.2 13.440.491,24 -15,1 11.415.285,32 -15.1 9.695Z36,34 -15.1

Dívida Consolidada Líquida 587.9

CD

O
CD

CO



PARANÁ

CORNÉLIO PROCÔPIO-PR

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO
2018

AMF • Demonstrativo 4 (LRF, art.4''. §2°. inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2016 % 2015 % 2014 %

Patrímõnío/Capital 0.0 0.0 0.0
Reservas ■ 0.0 0.0 0.0
Resultado Acumulado 160 829.707.37 100.0 147.070.682.08 100.0 97.783.821.62 100.0

TOTAL 160.829.707.37 100.0 147.070.682.08 100.0 97.783.821,62 100.0

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2016 % 2015 % 2014 %

Patrimônio 0.00 0.00

Reservas 0.00 0.00
Lucros ou Prejuízos
Acumulados 0.00 0.00

TOTAL 0.00 0.00 0.00

FONTE:

O
o

o
cn
o



PARANÁ

Município CORNÉLIO PROCÓPIO-PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
2018

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4°. §2°. inciso III) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS
2016

(a)

2015

(b)

2014

(O
RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1)

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

80.000.00

0.00

80.000.00

0,00

0,00

0.00

282.800.00

282.800,00

0.00

DESPESAS EXECUTADAS
2016

(d)

2015

(e)

2014

(f)
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Divida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

21.891.716.60

21.891.716.60

19.502.125.54

0.00

2.389.591.06

0.00

0.00

0,00

5.956.935.54

5.956.935.54

3.910.431,99

0,00

2.046.503.55

0,00

0.00

0.00

5.110.859.04

5.110.859.04

3.710.585.52

0,00

1.400.273.52

0,00

0.00

0,00

SALDO FINANCEIRO
2016 2015 2014

(g) = (da • lld) + lllh) (h) = (db - lie) + llli) (l) = (lc-llf)
VALOR (III) -32.596.711,18 -10.784.994.58 -4.828.059.04
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ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2018

nmr - • auc» t v"" . . 3 - . •/

TRIBUTO MODALIDADE

SETORES/

PROGRAMAS/

BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃO

2018 2019 2020 . 2021

IPTU

ISS - -

1.000.000.00 1.100.000,00 1.200.000,00 1.300.000,00 -

1.500.000,00 1.700.000,00 1.800.000,00 2.000.000,00 -

- - - - -

TOTAL 2.500.000,00 2.800.000,00 3.000.000,00 3.300.000,00 -
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